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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

COMISSÃO 

 

Portaria-SEI nº 040, de 25 de março de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria SEI nº 08-

EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os membros, abaixo nominados, para compor a Comissão de Qualidade de Vida 

no Trabalho do Hospital Universitário Ana Bezerra (HUAB): 

NOME MATRICULA   

Roberta Keile Gomes de Sousa Manso 1872615 Presidente 

Ana Luiza Braga de Macedo Lombardi 1203099 Vice-Presidente 

Yuri Regis de Menezes Bittencourt 2236865 Secretário 

Francisco de Assis Machado 1935435 Membro 

João Maria Rego Mendes 2247559 Membro 

Maria das Graças Moreira Carlos 2169683 Membro 

Samara Rafaele de Medeiros Pereira 2409598 Membro 

 

Art. 2º. A Comissão de Qualidade de Vida cabe apoiar e/ou executar o planejamento e a 

organização das ações relativas ao Programa de Qualidade de Vida no Trabalho - PQVT do 

HUAB. 

 

Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB/UFRN-EBSERH 

 

 

 

Portaria-SEI nº 041, de 25 de março de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08-

EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros abaixo nominados para constituírem a Comissão de Avaliação de 

Pesquisa do Hospital Universitário Ana Bezerra - HUAB, que tem como objetivo promover a 

integridade ética na execução das ações em pesquisa no HUAB, garantir a discussão e análise 

acerca da viabilidade dos projetos de pesquisa no âmbito da instituição, subsidiar a chefia do Setor 
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de Gestão da Pesquisa e Inovação Tecnológica na emissão das Cartas de Anuência institucional e 

outros encaminhamentos. 

 

Empregado / Servidor Matrícula Função  

Wilton Rodrigues Medeiros 1552913 Presidente 

Simone Pedrosa Lima 1207229 Vice-presidente 

Bruno Melo de Carvalho 2403386 Secretário 

Pedro Henrique Silva de Farias 1125091 Membro 

Lays Pinheiro de Medeiros 1331835 Membro 

Eduardo Rodrigo da Silva Marques 2166504 Membro 

 

Art. 2º Os membros da comissão terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por 

igual período. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB/UFRN-EBSERH 

 

 

 


